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LEI N'3.672. de 07 de iunho de 2021

Revoga a Lei Munícipal no 3.645, datado em 29 de

Março de 2021, e dá outras providências.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do fuo Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânic4 faz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1 " Fica revog ada a Lei no 3 .645, de 29 de Março de 2ü21 , que concede reposição salarial
aos servidores do Poder Executivo e Legislativo, Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Cost4 Prefeito, Vice Prefeito, Secretiírios Municipais e Vereadores, Magistério Municipal,
aposentados e pensionistas.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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